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Atividade 7 
 
 

A Anistia para os marinheiros envolvidos na Revolta da Chibata foi aprovada pelo Senado e 
publicada em 25 de novembro de 1910. Contudo, dias depois, aprovou-se o Decreto n° 8.400, que 
regulamentava a expulsão de marinheiros cuja permanência no serviço fosse inconveniente à 
disciplina. 

No dia 9 de dezembro iniciou-se uma nova revolta, dessa vez no Batalhão Naval da Ilha das 
Cobras que, sem o apoio dos revoltosos do dia 22 de novembro, foi rapidamente vencida pela 
Marinha. Mesmo sem indícios de sua participação, João Candido e seus companheiros foram 
acusados e levados ao presídio da Ilha das Cobras.  
 
Fonte 1 
 

DECRETO Nº 2.280, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1910. 
 Concede amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1º. E' concedida amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional, si os mesmos, 
dentro do prazo que lhes fôr marcado pelo Governo, se submetterem ás autoridades constituidas. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1910, 89º da Independencia e 22º da Republica. 
Hermes R. da Fonseca.  
Rivadavia da Cunha Corrêa. 
 
BRASIL. Decreto n° 2.280, de 25 de novembro de 1910. Concede anistia aos inssurrectos de posse dos navios da 
Armada Nacional. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1910-1929/D2280.htm.> 
Acesso em: 21 nov. 2010. 
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Fonte 2 
 

 
OS CHEFES da ... A Illustração Brazileira. Rio de Janeiro, n. 37, 1° dez. 1910. p. 177. (APESP). 
 
 
Fonte 3 
 
                      

 

 
O RUY BARBOSA e a Revolta.  A Platéa. São Paulo, n. 129, 30 nov. e 1 dez. 1910. p. 1. (APESP). 
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Fonte 4 
 

 
O FIM da Revolta no Rio. São Paulo. São Paulo, n. 1794, 15 dez. 1910. p. 2. (APESP). 
 
 
Fonte 5 
 

Lula sanciona lei que anistia líder da Revolta da Chibata 
 
Brasília - O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou hoje a lei de autoria da 

senadora Marina Silva (PT-AC) que anistia, após a morte, o marinheiro João Cândido, 
conhecido como Almirante Negro, líder da Revolta da Chibata, ocorrida em 1910. Além de 
Cândido, outros 600 marinheiros que participaram da revolta também foram beneficiados. A 
lei teve um artigo vetado: o que tornava automática a concessão de reparação aos 
descendentes dos militares da Marinha por parte do governo. 
PARAGUASSÚ, Lisandra. Agência do Estado, 24 jul. 2008. Disponível em: 
<http://noticias.uol.com.br/ultnot/agencia/2008/07/24/ult4469u28850.jhtm>. Acesso em: 21 nov. 
2010. 
 
 
1. Analise a Fonte 1 e responda: 
a) Ao conceder a anistia aos marinheiros revoltosos, o que o governo pedia em troca?  
b) De acordo com os seus conhecimentos sobre a Revolta da Chibata, essa condição foi 
cumprida pelos marinheiros? 

 
2. A partir da observação da Fonte 2, o que se pode concluir sobre o papel de João Cândido na 
Revolta? 

 
3. Realize o que se pede abaixo: 
a) Pesquise no dicionário o significado da palavra “anistia”. 
b) Elabore um texto, a partir das Fontes 1, 3 e 4, que justifique a afirmação: “A anistia foi 
burlada com o Decreto n° 8.400”. 
 
4. Compare as Fontes 1 e 5. Em sua opinião, por que foi necessária uma nova lei de anistia 
para o marinheiro João Cândido e seus companheiros em 2008? 
 


